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Ins tui a Banca de Seleção responsável pela revisão documental e
avaliação de vulnerabilidade socioeconômica, das candidaturas do
Processo Sele vo Internacional (PSI), de estudantes la no-
americanos(as) e caribenhos(as), exceto brasileiros(as), para
ingresso no ano letivo de 2023

O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, designado pela Portaria UNILA nº 365/2019/GR e o PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO,
designado pela Portaria UNILA nº 24/2020/GR, no uso de suas atribuições delegadas pelas
Portarias UNILA nº 287/2020/GR e nº 280/2020/GR, respectivamente, publicadas no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020, e, considerando o
Regimento Geral da Unila art. 129, §2º, a Resolução nº 09/2021/COSUEN, de 13 de setembro de 2021, bem como o Edital nº 01/2022/PROINT, de 04
de fevereiro de 2022 e o processo associado nº 23422.016234/2022-52,

Resolvem:

Art. 1ºArt. 1º Instituir a Banca de Seleção responsável pela revisão documental e avaliação de vulnerabilidade socioeconômica, das candidaturas do Processo
Seletivo Internacional (PSI), de estudantes latino-americanos(as) e caribenhos(as), exceto brasileiros(as), para ingresso no ano letivo de 2023.

 

AArt. 2rt. 2ºº A banca será composta pelos seguintes membros:

1. Rodrigo Luiz Medeiros da Silva, Siape 1999734, Pró-Reitor de Relações Institucionais e Internacionais, presidente;

2. Beatriz de Arruda Dias, Siape 1922446, representante titular da Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais (PROINT);

3. Fabiola Belini, Siape 2142297, representante titular da Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais (PROINT);

4. Leila Yatim, 2145929, representante titular da Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais (PROINT);

1. Roseane Cleide de Souza, Siape 2150603, representante titularda Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE);

2. Daniela Elis Dondossola, Siape 2143389, representante titularda Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE);

3. Edineia Aparecida Machado Dutra, Siape 1917216, representante titular da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE);

4. D july Francielly Brito, Siape 2162827, representante titular da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD);

5. Hermes Euclides Fonseca, Siape 1525906, representante suplente da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD);

6. Sérgio Luiz Ferreira, Siape 2414683, representante suplente da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD);

7. Maria Geusina da Silva, Siape 2089333, representante titular do curso de Serviço Social;

8. Juliana Domingues, Siape 2306677, representante titular do curso de Serviço Social;

Art.Art. 33ºº Os trabalhos da banca serão desenvolvidos no período de 01 de setembro a 15de setembrode 2022, podendo ser prorrogado.

 

Art.Art. 44ºº Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HERMES JOSE SCHMITZ

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA

Portaria nº 65/2022/Proagi, com publicação no Boletim de Serviço nº 157, de 30 de Agosto de 2022.




